
DTSPõE soBRE À IMPIÀIÜTAçÃo Do
PROGRÀI'À DB ÀTEIIDIüEÌÜlO IIÜTEC}RÀIÀ cRrÀNçÀ, Ì[Às Èscol,Às eIrE
UENCTONÀ B DÁ OITTRÀS
PROVTDfo{CÌÃ-S -

altlôl[Io RossFrTO, pÍefeito Municipal de euiloÍüco, E6Èadode Santa Catarina, no uso de suas agribuições que the confere osIncisos Ix, do Ãrt-83 da Lei Orgânica Municipal; e de acordo com aLei Municipal fl.,1-069/93, de 03 junho de 1993,

8STÃDO DE SANTA CÀTÀRIÌiIÀ
PREFEITT'RÀ I,IT'NICIPÀI DE QUILOMBO

DECRBTo N".L96/96 - DE 01 DE Acosro DE 1996. { 0090

cabinete do prefêito Municipal de
Quilonìbo, Estado de Santa Catarina,
em 01 de aqosto,.de 1996.%az

ÀIüTONIO ROSSETTO -
Prefeito Municipal

supra.

DECRETÀ:

Àrt.1" - Fica iÍnplantado nas Escolas abaixo nominadas, o
Programa de Atendimenxo ïntegraT à Criança, denomínado t'EËco]a
ModeTon,. com perÌnanêncía de 08 horas diárias na EËcola, crÍado pêIa
Lei Municipal n".1069,/93, dê 03 de j unho de 1993, a saber:

I) Eacola Municipal Nossa Senhora Consoladora, na
Localidade de Linha !Íashington tuiz - Implantação a parÈir de
L4/02/1996,

II) EÊcoJ-a Municipal Santo Ànt.onio, da localidade de Linha
zoldan - ImplanÈação de 0L/04/!996.

III) Eacola Isolada Águas de euiLoÍnbo- (Municipal izada) ,Í,ocalidade de Ì,inla Barra do euiloÍnbo - implanÈação- a partir
!4/02/!996.

Iv) Escola Isolada Barra do Mandassaia- (Municipalizada)
Loqalidade de Linha Barra do Mandaasaia - IrnpLantação- a partir
!4/02/L99s.

_ Àtt.2.-. - As despesas decorrent.es da apLicação do presente
Decreto 

_ 
correrão por conla de dotações consigmadas no oiçamentomunicipal vigente,

Art.3" - Este Decreto eÌttra em vigor na dat.a de auapublicação, com êfeitos rêtroativos a partir Ae 14 de fevereiro de
4996.
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À.rt.4" - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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